
Câmara de Vereadores de Serrinha 
Estado de Balda 

   

L E I N°347/89 

Doa duas redes elátricas no Dis-
trito de Barrocas, para Inter19-
gação e Manutenção, à Coelba„ 

A Câmara Municipal de Serrinha-Bahia„ DECRETA, e o Prefeito 
Municipal sanciona e manda publicar a seguinte Lei: 

Art. lu - Fica doada, à COELBA - Companhia de Eletttcidade da 
Bahia - duas redes elátricas instaladas no Distrito de Barrocas, de 
denominação Lagoa da Cruz /Velho Domingo/ Demanda e Barrocas/ Alambique 

Rosários 
Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, Em 02 de Jus 

àho de 1989. 
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